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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE APARECIDA DO TABOADO – MS. 
 

O Vereador infra-assinado, de conformidade 

com as normas regimentais em vigor, INDICA à Mesa Diretora da Câmara 

Municipal, que encaminhe expediente ao Excelentíssimo Senhor José Natan de 

Paula Dias, Prefeito Municipal, com cópia ao senhor José Eduardo Santana, 

Secretário Municipal de Obras, Serviços Urbanos e Apoio Viário, solicitando 

a prestação dos seguintes serviços da Rua Said Mattar: recapeamento do 

asfalto, construção de galerias pluviais e sinalização adequada. 
 

JUSTIFICATIVA 
 

A pavimentação asfáltica continua sendo uma 

das melhorias mais solicitadas pela população. Aqueles que residem nos bairros 

sem asfalto reclamam pelo benefício, pois, conhecem de perto os transtornos de 

conviver com as ruas de terras. Aqueles que moram nos bairros que já foram 

pavimentados, mas está com o asfalto danificado e o leito das vias tomado por 

buracos, também reclamam pela melhoria. 

O pedido ora formulado diz respeito à 

necessidade de recapear toda a extensão daquela via, que está com seu estado de 

conservação péssimo. O asfalto praticamente acabou em partes daquele 

logradouro. O leito da rua está cheio de buracos e de poças de água, deixando um 

aspecto de desleixo e prejudicando o trânsito. Praticamente todas as ruas que 

chegam à Rua Said Mattar ganharam o recapeamento, ficando essa via sem receber 

a melhoria. 

Da mesma forma é imperativo que seja feita a 

sinalização horizontal e vertical em toda a sua extensão, e que sejam construídas 

galerias pluviais para permitir o escoamento das águas, para que a falta deste 

serviço não cause inundações e sérios danos no asfalto.  

Daí a razão de estar solicitando de Vossa 

Excelência, que determine a execução do serviço solicitado, de maneira a oferecer 

segurança a todos os usuários da Rua Said Mattar. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de 

Aparecida do Taboado - MS, 30 de junho de 2023. 
 

 

VAGNER LOPES MARTINIANO DE AQUINO 

VEREADOR 
 


